
 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE  

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 

 

 

 

 

Inexigibilidade de Licitação nº 003/2021 

 

 

 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, inciso III, da Lei Federal nº 

8.666/93.  

 

 

 

DATA: 03 de novembro de 2021. 

 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 1(UM) SHOW MUSICAL AO AR 

LIVRE, COM A BANDA SABOR DO SOM, PARA ABERTURA DA 

TEMPORADA DE VERÃO 2021/2022, NO DIA 12 DE NOVEMBRO 

DE 2021 NO PARQUE NÁUTICO DESTE MUNICÍPIO. 

 

 

 
 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

ORDEM DE VERIFICAÇÃO 

 

 

 

 

Determino a Secretaria Municipal da Fazenda que verifique a 

disponibilidade orçamentária e financeira, bem como ao 

Departamento Jurídico que verifique a forma de contratação. 

 

 

Entre Rios do Sul-RS, 28 de outubro de 2021. 

 

 

 

JAIRO PAULO LEYTER 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

SETOR DE CONTABILIDADE 

 

INDICAÇÃO DE RECURSOS 

 

 

 

Ao Exmo 

Jairo Paulo Leyter 

Prefeito Municipal 

Entre Rios do Sul-RS 

 

 

 

  Em atenção à consulta do Exmo. Prefeito Municipal Sr. Jairo 

Paulo Leyter, que determina que seja informada a existência de dotação 

orçamentária, para contratação de 1(um) show musical ao ar livre, com a Banda 

Sabor do Som, para abertura da temporada de verão 2021/2022, no dia 12 de 

novembro de 2021 no Parque Náutico deste Município. 

 

 

09.01 339039000000 2214 - Realização, apoio a eventos secretaria, indústria, 

comércio e turismo. 

 

  Atenciosamente, 

 

 

Entre Rios do Sul/RS, 28 de outubro de 2021. 

 

 

    CARLOS ALBERTO DOS SANTOS 

    Secretário Municipal da Fazenda 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E JUSTIFICATIVA DE 

PREÇO 

 

 

 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 003/2021. 

 

Em atenção à determinação, verifica-se que os documentos de 

Habilitação apresentados pela empresa Sabor do Som Sonorização Eireli, estão 

juntados aos autos deste processo. 

 

Igualmente, informamos que a proposta apresentada pela empresa 

Sabor do Som Sonorização Eireli está com os preços praticados no comércio em 

conformidade com consultas de preços, já anexadas ao processo. 

 

 

 

CLEONICE ANIBALETTO DOS SANTOS  

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

SOLICITAÇÃO DE PARECER JURÍDICO 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 003/2021 

 

 

 

 

Ao 

Departamento de Assessoria Jurídica 

 

Encaminho para manifestação jurídica o pedido de contratação por 
inexigibilidade de licitação em epígrafe. 
 

 Convém ressaltar que este setor realizou análise dos valores e da 

documentação apresentado pela empresa Sabor do Som Sonorização Eireli, 

conforme documentos acostados a este processo, bem como a escolha do 

fornecedor abaixo indicado, se dá ante a apresentação da carta de exclusividade 

do referido fornecedor. 

 

 

 

 

 

CLEONICE ANIBALETTO DOS SANTOS  

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 003/2021 

  

 

MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação nº 003/2021 

CONTRATADO:  Sabor do Som Sonorização Eireli  

CNPJ: 07.178.522/0001-27 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, inciso III da Lei Federal nº 8.666/93.  

VALOR: R$ 13.000,00(treze mil reais). 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

Contratação de 1(um) show musical ao ar livre, com a Banda Sabor do 

Som, para abertura da temporada de verão 2021/2022, no dia 12 de novembro 

de 2021 no Parque Náutico deste Município. 

 

 Considerando que conforme documentos adunados ao feito, o 

conjunto/banda/grupo musical a ser contratado é conhecido e consagrado pela 

opinião pública, inclusive com Cds gravados, além do que é bastante requisitado 

para shows e bailes gozando de excelente conceito e aceitação popular na 

região sul do nosso país, conforme informação do(a) Secretário(a) de Indústria, 

Comércio e Turismo. 

 

Considerando que não se pode olvidar que a consagração é fator de 

extrema relatividade e varia no tempo e no espaço. Pode um artista ser 

reconhecido, por exemplo, apenas em certos locais, ou por determinado público 

ou críticos especializados. Nem por isso deverá ele ser alijado de eventual 

contratação.   

 

Considerando que o show será ao ar livre no parque náutico deste 

Município e que pelo valor proposto está incluso, caminhão palco que viabilizara 

o show, bem como sistema de som, luz e imagens. 

 

Considerando que os ilustres juristas BENEDICTO DE TOLOSA FILHO e 

LUCIANO MASSAO SAITO, em sua obra denominada “Manual de Licitações e 

Contratos Administrativos”, ensinam que:  



 

“A hipótese de inexigibilidade para contratação de artista é a mais pacífica, desde 

que o escolhido, independentemente de estilo que, diga-se de passagem, é 

muito subjetivo, seja consagrado pelos críticos especializados e pelo gosto 

popular. O artista tem que ser conhecido, mas não precisa, necessariamente ser 

excepcional. Com a grande extensão territorial e o regionalismo de cultura 

existente no Brasil, com o afloramento regionalizado de tradições e de folclore, 

o conceito de consagração popular deve ser tomado de forma particularizada, 

isto é, um artista muito popular no norte pode não ser conhecido no sul, sendo, 

assim, na sua região a licitação é inexigível”. 

 

 

Considerando que art. 25, inciso III, é inexigível a licitação quando houver 

inviabilidade de competição, em especial. 

 
III – “para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou 

através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica 

especializada ou pela opinião pública”. 

 

 

 

Entre Rios do Sul/RS, 28 de outubro de 2021. 

 

 

 

JAIRO PAULO LEYTER 

     Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 



 

RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 003/2021. 

 

 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADEDE LICITAÇÃO Nº 003/2021. 

 

Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no art. 25 da Lei nº 

8.666/93 e, tendo em vista o conteúdo do presente processo, e parecer da 

Assessoria Jurídica, RATIFICO a contratação da empresa Sabor do Som 

Sonorização Eireli, tendo como fundamento no art. 25, inciso III, da Lei Federal 

nº 8.666/93.  

 

 

Entre Rios do Sul-RS, 29 de outubro de 2021. 

 

 

 

JAIRO PAULO LEYTER 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 003/2021 

 

Processo de inexigibilidade de licitação nº 003/2021. 

 

Objeto: Contratação de 1(um) show musical ao ar livre, com a Banda Sabor do Som, para abertura da temporada de 

verão 2021/2022, no dia 12 de novembro de 2021 no Parque Náutico deste Município. 

Contratado: Sabor do Som Sonorização Eireli 

CNPJ: 07.178.522/0001-27 

Valor: R$ 13.000,00 (treze mil reais). 

Fundamento legal: Art. 25, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93.  

Contrato nº 285/2021. 

 

Entre Rios do Sul-RS, 29 de outubro de 2021. 

 

JAIRO PAULO LEYTER 

Prefeito 

 

 

 



 

 

 



 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 


